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II

(Comunicações)

DECLARAÇÕES COMUNS

CONSELHO

Declaração conjunta do Conselho e dos Representantes dos Governos dos Estados-Membros
reunidos no Conselho, do Parlamento Europeu e da Comissão Europeia

(2008/C 25/01)

O CONSENSO EUROPEU EM MATÉRIA DE AJUDA HUMA-
NITÁRIA

O desafio humanitário

1. A ajuda humanitária constitui uma expressão fundamental
do valor universal da solidariedade entre os povos, bem
como um imperativo moral.

2. As crises humanitárias incluem catástrofes naturais e
catástrofes provocadas pelo Homem. Os seus efeitos são
cada vez mais devastadores devido a factores como a
mudança de natureza dos conflitos, as alterações climá-
ticas, a rivalidade crescente em matéria de acesso aos
recursos energéticos e naturais, a pobreza extrema, a má
governação e as situações de fragilidade. As suas principais
vítimas são as populações civis, muitas vezes as pessoas
mais pobres e vulneráveis, vivendo a maior parte delas em
países em vias de desenvolvimento. As crises humanitárias
têm estado na origem de elevados números de deslocados,
tanto refugiados como pessoas deslocadas internamente.

3. Os intervenientes humanitários enfrentam actualmente
alguns desafios de monta. O direito internacional,
incluindo o direito humanitário internacional, o direito
em matéria de direitos humanos e o direito dos refu-
giados, tem sido cada vez mais ignorado ou violado de
forma flagrante. Há que preservar o «espaço humanitário»
indispensável para assegurar o acesso às populações mais
vulneráveis e a protecção e segurança dos trabalhadores
humanitários, condições prévias essenciais para garantir a
prestação da ajuda humanitária e permitir que a União
Europeia e os seus parceiros no domínio humanitário
prestem ajuda, nomeadamente facultando protecção às
vítimas de crises, com base na observância dos princípios
de neutralidade, imparcialidade, humanidade e indepen-
dência da acção humanitária consagrados no direito inter-
nacional, em particular no direito humanitário interna-
cional.

4. A ajuda humanitária prestada pela UE é uma competência
partilhada entre os Estados-Membros e a Comunidade
Europeia (1). Assenta numa longa tradição e reflecte a
diversidade dos seus intervenientes. A acção humanitária
da UE enquadra-se numa abordagem internacional global
que congrega as Nações Unidas, o movimento da Cruz
Vermelha/Crescente Vermelho, as ONG humanitárias e
outras, em apoio às respostas locais às crises humanitárias,
através de uma abordagem de parceria com as comuni-
dades afectadas. As autoridades nacionais dos países
confrontados com uma crise continuam a ter a responsa-
bilidade principal pela protecção das populações afectadas
pela catástrofe.

5. No seu conjunto, com as contribuições da Comunidade e
dos Estados-Membros da UE a nível bilateral, a UE cons-
titui o maior prestador de ajuda humanitária internacional
pública. Enquanto tal, a UE tem não só a experiência mas
também o dever de assegurar que a sua contribuição
global para a resposta humanitária seja eficaz e apro-
priada, apoie o esforço humanitário internacional de pres-
tação de ajuda às populações necessitadas e enfrente
adequadamente os desafios que actualmente se colocam
aos intervenientes humanitários.

6. O Consenso Europeu em matéria de Ajuda Humanitária
proporciona uma visão comum para orientar a acção da
UE na ajuda humanitária em países terceiros, a nível tanto
dos Estados-Membros como da Comunidade. Esta visão
comum é explanada na primeira parte da declaração;
quanto à segunda parte, enuncia a abordagem da Comuni-
dade Europeia em matéria de ajuda humanitária para
orientar a implementação desta visão a nível da Comuni-
dade, e analisa com mais pormenor as prioridades de
acção concreta a este nível.
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(1) A política comunitária em matéria de ajuda humanitária baseia‑se no
artigo 179.o (Cooperação para o Desenvolvimento) do Tratado que
institui a Comunidade Europeia.



7. O Consenso Europeu em matéria de Ajuda Humanitária é
aprovado de comum acordo pelo Conselho e pelos Repre-
sentantes dos Governos dos Estados-Membros reunidos
no Conselho, pelo Parlamento Europeu e pela Comissão
Europeia. Com ele pretendemos confirmar o nosso empe-
nhamento nos princípios em que assenta a ajuda humani-
tária da UE, reforçar os compromissos assumidos de
respeitar as boas práticas em matéria de acção humani-
tária, em parceria com outros intervenientes na ajuda
humanitária, e criar as condições para uma colaboração
mais estreita com vista a assegurar uma implementação
tão eficaz quanto possível da ajuda humanitária da UE nos
próximos anos.

PARTE I — A VISÃO DA UE SOBRE A AJUDA HUMANITÁRIA

1. Objectivo comum

8. A ajuda humanitária da UE tem por objectivo dar uma
resposta urgente, baseada nas necessidades, com o intuito
de preservar a vida, prevenir e aliviar o sofrimento
humano e manter a dignidade humana onde a necessidade
se fizer sentir, nos casos em que os governos e os interve-
nientes locais se sintam completamente ultrapassados pela
situação ou impossibilitados de agir ou não estejam
dispostos a fazê-lo. A ajuda humanitária engloba não só
as operações de assistência, socorro e protecção para
salvar e preservar vidas humanas em situações de crise
humanitária ou de pós-crise, mas também as acções desti-
nadas a facilitar ou permitir o acesso às pessoas necessi-
tadas e o livre encaminhamento da assistência. A assis-
tência humanitária da UE é prestada em resposta a crises
provocadas pelo Homem (nomeadamente situações de
emergência complexas) e a catástrofes naturais, na medida
do necessário.

9. A resposta local às crises e a redução dos riscos de catás-
trofe, incluindo as actividades de preparação para as catás-
trofes e de recuperação, são essenciais para salvar vidas e
permitir às comunidades aumentarem a sua capacidade de
resistência às situações de emergência. As actividades de
desenvolvimento de capacidades para prevenir e reduzir o
impacto das catástrofes e para reforçar a resposta humani-
tária constituem também parte integrante da ajuda huma-
nitária da UE.

2. Princípios comuns e boas práticas

2.1 Princípios humanitários fundamentais

10. A UE está firmemente empenhada na defesa e promoção
dos princípios humanitários fundamentais da humanidade,
neutralidade, imparcialidade e independência. Esta abor-
dagem baseada em princípios é essencial para que a UE e
os intervenientes na ajuda humanitária em geral sejam
aceites e tenham capacidade para actuar no terreno em
contextos políticos e de segurança muitas vezes
complexos. A forma como a UE é encarada e o seu empe-
nhamento nestes princípios fundamentais da acção huma-
nitária estão ligados ao comportamento e envolvimento
no terreno de todos os intervenientes da UE.

11. O princípio de humanidade significa que o sofrimento
humano deve ser combatido onde quer que se faça sentir,
dando particular atenção às camadas mais vulneráveis da
população. Deve ser respeitada e protegida a dignidade de
todas as vítimas.

12. A neutralidade significa que a ajuda humanitária não deve
favorecer nenhuma parte num conflito armado ou noutro
litígio.

13. A imparcialidade implica que a ajuda humanitária seja
prestada apenas com base na necessidade, sem discrimi-
nação entre as populações afectadas ou no seu seio.

14. O respeito pela independência designa a autonomia dos
objectivos humanitários em relação aos objectivos polí-
ticos, económicos, militares ou outros, e serve para asse-
gurar que a única finalidade da ajuda humanitária seja
sempre atenuar e prevenir o sofrimento das vítimas de
crises humanitárias.

15. A ajuda humanitária da UE não é um instrumento de
gestão de crises.

2.2 Direito internacional

16. A UE defenderá com firmeza e coerência a observância do
direito internacional, incluindo o direito internacional
humanitário (1), o direito em matéria de direitos humanos
e o direito dos refugiados. Em 2005, a UE aprovou direc-
trizes sobre a promoção da observância do direito interna-
cional humanitário. A UE está empenhada em pôr em
prática essas directrizes nas suas relações internacio-
nais (2).

17. A UE recorda o empenhamento na responsabilidade de
proteger, de harmonia com a Resolução
n.o 60/1 da Assembleia Geral das Nações Unidas
de 24 de Outubro de 2005 (resultados da Cimeira
Mundial de 2005). Incumbe a cada Estado a responsabili-
dade de proteger as suas populações do genocídio, dos
crimes de guerra, dos actos de limpeza étnica e dos crimes
contra a humanidade. A comunidade internacional, através
das Nações Unidas, tem também a responsabilidade de
proteger as populações contra esses crimes. Nos casos em
que as autoridades nacionais não assumam manifesta-
mente a responsabilidade de proteger, a comunidade inter-
nacional confirmou que está preparada para actuar colecti-
vamente através do Conselho de Segurança das Nações
Unidas.

2.3 Princípios e boas práticas da ajuda humanitária

18. Embora reconhecendo a diversidade em termos de capaci-
dades, escala e modalidades específicas aplicáveis à ajuda
humanitária a nível da UE, ao aprovar o presente
Consenso Europeu todos os doadores da UE se compro-
metem a respeitar os princípios e boas práticas da ajuda
humanitária (Good Humanitarian Donorship — GHD) e a
trabalhar em conjunto, e com outros intervenientes, no
sentido de aplicar as boas práticas da ajuda humani-
tária (3). Tal implica a concessão de financiamento da
ajuda humanitária proporcionalmente às necessidades e
com base em avaliações dessas necessidades.
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(1) Os Estados‑Membros são Partes nas Convenções de Genebra e nos
respectivos Protocolos Adicionais (1977).

(2) Directrizes da União Europeia sobre a Promoção da Observância do
Direito Internacional Humanitário (DIH), JO C 327 de 23.12.2005,
p. 4.

(3) Princípios e boas práticas da ajuda humanitária, Estocolmo, 17 de Junho
de 2003; aprovado pela OCDE— CAD emAbril de 2006.



19. Enquanto UE, comprometemo-nos a promover um debate
de fundo sobre os elementos das boas práticas da ajuda
humanitária a fim de assegurar que os princípios e boas
práticas da ajuda humanitária se traduzam numa melhor
assistência às pessoas confrontadas com uma crise huma-
nitária.

20. A UE reconhece que o nível mundial das necessidades
humanitárias requer uma abordagem internacional conso-
lidada, em parceria com outros intervenientes, incluindo
um incentivo ao financiamento da ajuda por doadores
públicos e benfeitores privados, novos ou emergentes, no
respeito pelos princípios humanitários.

21. A parceria está no cerne da implementação da ajuda
humanitária, pelo que a UE saudaria uma abordagem de
parceria internacional mais ampla que associasse doadores,
parceiros a nível da implementação e outras partes interes-
sadas, por forma a assegurar a eficácia da acção humani-
tária, com base no corpus de normas e boas práticas em
vigor.

2.4 Relação com outras políticas

22. Os princípios aplicáveis à ajuda humanitária são especí-
ficos e distintos de outras formas de ajuda. A ajuda huma-
nitária da UE, incluindo a recuperação rápida, deverá ter
em conta, sempre que possível, os objectivos de desenvol-
vimento a longo prazo, estando intimamente ligada à
cooperação para o desenvolvimento, cujos princípios e
práticas se encontram expostos no «Consenso Europeu
sobre o Desenvolvimento» (1). A ajuda humanitária da UE
é igualmente prestada em situações em que podem
também intervir outros instrumentos relacionados com a
gestão de crises, a protecção civil e a assistência consular.
Daí que a UE esteja empenhada em assegurar a coerência
e a complementaridade na sua resposta às crises, utili-
zando da forma mais eficaz os vários instrumentos mobi-
lizados. Por conseguinte, a UE deverá redobrar esforços no
sentido de sensibilizar para os princípios e considerações
humanitários e de os ter em conta mais sistematicamente
no trabalho desenvolvido a nível de todas as suas Institui-
ções.

2.5 As questões de género na ajuda humanitária

23. Reconhecendo as necessidades, capacidades e contributos
diferentes das mulheres, raparigas, homens e rapazes, a UE
salienta a importância de integrar as questões de género
na ajuda humanitária.

24. A UE reconhece que a participação activa das mulheres na
ajuda humanitária é essencial e compromete-se a
promover essa participação.

3. Quadro comum para a prestação da ajuda humani-
tária da UE

3.1 Coordenação, coerência e complementaridade

25. A UE apoia veementemente o papel central e de coorde-
nação global das Nações Unidas, nomeadamente o Gabi-
nete de Coordenação dos Assuntos Humanitários (OCHA),
na promoção de uma resposta internacional coerente às
crises humanitárias. Esse papel é consideravelmente refor-
çado nos casos em que o OCHA dispõe de uma presença
activa no terreno (e tenha sido designado e destacado um
coordenador humanitário). O reforço da coordenação da
UE irá fortalecer a resposta humanitária internacional
global, nomeadamente os esforços concertados para
melhorar o sistema humanitário, e reforçará também a
ambição da UE de colaborar estreitamente com outros
intervenientes humanitários.

26. Por conseguinte, sem prejuízo das suas competências e
tradições respectivas, os doadores humanitários da UE
trabalharão conjuntamente, através de uma coordenação
reforçada da UE e do fomento das boas práticas, tendo em
vista promover a visão comum da UE de um modo
flexível e complementar que intensifique os esforços inter-
nacionais. Tal significa que a UE procurará actuar de
forma concertada para proteger o «espaço humanitário» e
reforçar a resposta humanitária global, nomeadamente
através da identificação das lacunas e do apoio a uma boa
organização da prestação da ajuda onde a necessidade
mais se faz sentir.

27. Os doadores humanitários da UE procurarão assegurar a
aplicação das boas práticas da ajuda humanitária através
de um entendimento comum sobre as necessidades e as
respostas adequadas, e mediante a concertação dos
esforços de modo a evitar sobreposições, bem como asse-
gurar que as necessidades humanitárias sejam adequada-
mente avaliadas e satisfeitas. Haverá que dar especial
destaque à coerência das estratégias de resposta a uma
determinada crise e ao trabalho em parceria no terreno.

28. A atenção da UE centrar-se-á no seguinte:

— partilha de informações em tempo real sobre as avalia-
ções da situação e as intenções de resposta no que se
refere a crises específicas (tanto a nível dos centros de
decisão como no terreno),

— reforço do intercâmbio a nível político sobre estraté-
gias de ajuda e de intervenção, incluindo no âmbito de
um fórum apropriado para o debate de orientação
regular no Conselho,

— intercâmbios destinados a desenvolver as boas práticas
e a partilhar os conhecimentos e experiências secto-
riais,

— recolha sistemática de ensinamentos a partir das
respostas às situações de crise.

29. A UE contribuirá para a definição da agenda humanitária
internacional e colaborará no âmbito das instâncias inter-
nacionais e em campanhas de sensibilização para questões
humanitárias.
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(1) Declaração conjunta do Conselho e dos Representantes dos Governos
dos Estados‑Membros reunidos no Conselho, do Parlamento Europeu e
da Comissão Europeia sobre a política de desenvolvimento da União
Europeia: «O Consenso Europeu», JO C 46 de 24.2.2006, p. 1.



30. Sem prejuízo dos princípios humanitários de neutralidade
e independência, a UE compromete-se a garantir a
coerência, a complementaridade e a eficácia das políticas
mediante a utilização da sua influência e de toda a gama
de instrumentos de que dispõe para abordar as causas
profundas das crises humanitárias. Em particular, será feita
uma utilização coerente e complementar da ajuda humani-
tária e da cooperação para o desenvolvimento, bem como
dos vários instrumentos disponíveis para implementar as
medidas de estabilidade, principalmente em contextos de
transição e situações de fragilidade, por forma a utilizar
todas as potencialidades da ajuda e cooperação a curto e a
longo prazo.

3.2 Prestação de uma ajuda adequada e eficaz

31. A ajuda humanitária deverá ser atribuída de modo trans-
parente, em função das necessidades identificadas e do
grau de vulnerabilidade. Tal implica que os beneficiários
da ajuda sejam determinados com base em critérios objec-
tivamente verificáveis e que a ajuda seja prestada de forma
a que as necessidades prioritárias definidas sejam cobertas
mediante um financiamento adequado.

32. Para que a afectação da ajuda seja adequada, eficaz, equita-
tiva e flexível, há que aplicar, tanto a nível global como a
nível local, uma abordagem rigorosa no que respeita às
avaliações das necessidades. Tendo em conta as iniciativas
existentes, a UE procurará promover um entendimento
comum sobre as avaliações das necessidades ao seu
próprio nível, a fim de melhorar as actuais práticas e a sua
aplicação. A UE confirma a importância de uma estreita
colaboração com os parceiros internacionais no que
respeita à avaliação das necessidades. Para uma análise das
necessidades globais é necessário chegar a acordo quanto
à metodologia adequada e aos princípios de programação.
As avaliações devidamente informadas das necessidades
locais, em especial na primeiras fases de uma crise súbita,
requerem uma adequada presença e experiência no
terreno, informações fiáveis e uma clara definição das
prioridades. Uma vez mobilizadas, as equipas de Avaliação
e Coordenação de Catástrofes pelas Nações Unidas
(UNDAC) têm um papel essencial a desempenhar no
terreno.

33. A UE afirma o seu empenhamento em assegurar um equi-
líbrio da resposta entre as diferentes crises, com base nas
necessidades, incluindo a ajuda em casos de crise prolon-
gada. A UE dá especial atenção às crises esquecidas ou às
crises em que é particularmente difícil intervir e em que a
resposta humanitária internacional no seu conjunto se
revela inadequada. Merecem também particular atenção as
necessidades descuradas na resposta a crises específicas.

34. No contexto humanitário, a ajuda alimentar de emergência
constitui parte integrante e importante de uma estratégia
de resposta humanitária destinada a suprir as necessidades
das populações vulneráveis. Por conseguinte, a ajuda
alimentar de emergência deve basear-se numa avaliação
rigorosa e transparente das necessidades que permita
determinar quais as respostas que combinam de forma
mais adequada a ajuda alimentar e a ajuda não alimentar e
tenha em consideração o risco de desestabilizar indevida-
mente os mercados. Para reforçar os mecanismos de
defesa das populações afectadas contribui também uma

associação entre a ajuda alimentar e outras formas de
apoio aos meios de subsistência.

35. Sempre que possível, e na condição de não desestabilizar
indevidamente os mercados, a ajuda, e inclusivamente a
ajuda alimentar, deverá provir de recursos e aquisições
locais e regionais. O aproveitamento desses recursos e
aquisições permite não só evitar custos ambientais e finan-
ceiros adicionais como explorar as capacidades locais,
promovendo a economia local e regional. Deverão igual-
mente ser estudadas formas inovadoras de prestação da
ajuda, nomeadamente adoptando uma abordagem em que
a ajuda não assuma a forma de produtos de base (por
exemplo, ajuda em numerário e em cupões).

36. A UE assegurará que as promessas de ajuda humanitária
sejam transformadas em autorizações e desembolsos de
forma atempada e claramente ligada às avaliações das
necessidades, com as adaptações necessárias para
responder à evolução da situação.

37. A ajuda humanitária deve basear-se na avaliação das
necessidades e não em objectivos específicos. No entanto,
há uma real insuficiência de financiamento a nível global
para responder às necessidades humanitárias existentes.
Prevê-se que a necessidade de assistência humanitária
venha a aumentar a curto ou médio prazo em resultado
de factores demográficos, políticos/de segurança e ambien-
tais (nomeadamente as alterações climáticas). Por conse-
guinte, a cobertura das necessidades humanitárias exigirá
provavelmente a mobilização de maiores recursos a nível
internacional, o que poderá passar por um alargamento
do leque de doadores.

38. No seu conjunto, a UE já é o maior prestador de ajuda
humanitária internacional pública. A UE está já empe-
nhada em aumentar na globalidade a ajuda pública ao
desenvolvimento (APD) de que provêm também as contri-
buições para a ajuda humanitária. A UE pretende demons-
trar o seu empenhamento na acção humanitária através da
mobilização do financiamento adequado para uma ajuda
humanitária baseada na avaliação das necessidades. A este
respeito, seria conveniente efectuar uma avaliação da
adequação dos recursos disponíveis para a ajuda humani-
tária da Comunidade Europeia, tendo em conta a
vantagem comparativa desta última. Os Estados-Membros
deverão também ponderar a hipótese de reforçar as suas
contribuições para a ajuda humanitária bilateral no âmbito
do aumento da APD global.

39. Na resposta às necessidades humanitárias, devem ser tidas
em consideração vulnerabilidades particulares. Neste
contexto, a UE terá em especial atenção as mulheres, as
crianças, os idosos, os doentes e os deficientes, e procurará
suprir as suas necessidades específicas. Além disso, há que
incorporar em todos os aspectos da assistência humani-
tária estratégias de protecção contra a violência sexual e a
violência de género.

3.3 Qualidade, eficácia e responsabilização (1)

40. Para uma prestação eficaz de ajuda humanitária, é essen-
cial pensar em termos de rapidez e de qualidade. Enquanto
doadores, somos claramente responsáveis por assegurar
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(1) Os princípios, normas e critérios de avaliação da ajuda humanitária vão
enunciados no Anexo à presente declaração conjunta.



que a ajuda prestada representa a melhor opção e cumpre
o objectivo fixado. A acção humanitária deve pois
obedecer a um conjunto de normas e princípios interna-
cionalmente reconhecidos. Essas normas e princípios estão
condensados no «Código de Conduta relativo aos socorros
em caso de catástrofe para o Movimento Internacional da
Cruz Vermelha e Crescente Vermelho e para as Organiza-
ções Não Governamentais» (1) e foram em grande medida
incorporados na «Carta Humanitária». Foram definidas
normas mínimas amplamente reconhecidas em matéria de
resposta a catástrofes, na generalidade e por sector, nome-
adamente através do Projecto Esfera (2). Estes princípios
aplicáveis à prestação de ajuda estão correlacionados com
os critérios da OCDE/CAD, internacionalmente aceites,
para a avaliação da ajuda humanitária (3). A UE regista
também positivamente os trabalhos do Programa «Leis,
Regras e Princípios Internacionais de Resposta a Catás-
trofes» (IDRL).

41. A UE subscreve integralmente estes princípios, normas e
critérios de avaliação que, a par da iniciativa GHD (Prin-
cípios e boas práticas de ajuda humanitária), constituem o
quadro geral para garantir uma abordagem de qualidade
da prestação de ajuda humanitária.

42. Para terem o máximo impacto, as políticas nos diferentes
sectores de intervenção da ajuda humanitária, como a
saúde, a nutrição, a água e saneamento, apoio aos meios
de subsistência e protecção, devem estar adaptadas ao
contexto e aos beneficiários. O princípio de evitar os
efeitos negativos da ajuda («do no harm») é o requisito
mínimo subjacente a essas políticas e abordagens em
matéria de ajuda, o que implica também ter em conta
desde a primeira hora, mesmo nas intervenções de emer-
gência de curta duração, os condicionalismos ambientais e
outros condicionalismos a longo prazo.

43. A responsabilização no contexto da ajuda humanitária
passa tanto pela prestação de contas aos cidadãos euro-
peus sobre a boa utilização dos dinheiros públicos como
pela responsabilização, perante os necessitados dos países
em crise humanitária, por garantir que a ajuda é adaptada
às circunstâncias e prestada de uma forma que estimule as
potencialidades de recuperação.

44. Entre os elementos que a União Europeia deve ponderar
cuidadosamente contam-se factores qualitativos e indica-
dores de desempenho, critérios de avaliação custo/eficácia
(por exemplo, a despesa total proporcionalmente à ajuda
que chega aos beneficiários) e, na medida do possível,
uma colaboração participativa nas várias fases dos
programas de assistência, especialmente nos casos de crise
prolongada.

45. A responsabilização perante as pessoas assistidas obriga o
prestador de ajuda a actuar no quadro de normas, princí-
pios, políticas e directrizes de qualidade, e promove as
actividades de formação e reforço de capacidades, assegu-
rando o envolvimento dos assistidos. Uma abordagem de
qualidade exige um elevado nível de fiabilidade por parte
dos parceiros, que deverão ser sujeitos a critérios de elegi-
bilidade e a uma avaliação do desempenho durante a

execução da acção. Esses requisitos de qualidade deverão
ser exequíveis para os parceiros, em função da sua
dimensão e grau de especialização.

46. Nas medidas de responsabilização incluem-se assim o
controlo financeiro e a apresentação de relatórios sobre as
acções humanitárias, a avaliação e medição dos resultados
e da eficácia, a análise de custos e de impacto das dife-
rentes opções de resposta, a certificação de qualidade, a
transparência, as abordagens participativas da assistência e
a comunicação.

47. Uma avaliação regular e a realização de exercícios de
análise dos ensinamentos recolhidos, passando em revista
a resposta dada a crises concretas, são elementos preciosos
para o reforço da eficácia da ajuda humanitária. Seria útil
que a UE trabalhasse conjuntamente sobre as abordagens
comuns e sobre o intercâmbio de informações relativas à
avaliação efectuada por cada um dos doadores. A UE asse-
gurará portanto um intercâmbio de informações sobre o
planeamento da avaliação, os resultados e as respostas,
nomeadamente no que diz respeito à qualidade das parce-
rias, e organizará exercícios conjuntos de avaliação dos
ensinamentos recolhidos na resposta a crises graves com a
intervenção de múltiplos doadores. A UE deverá fazer
colectivamente um balanço periódico, se possível anual,
da globalidade da ajuda humanitária prestada.

3.4 Diversidade e qualidade da parceria

48. No apoio às capacidades locais, a rapidez e a eficácia da
resposta às crises humanitárias depende da disponibilidade
de parceiros no terreno, em especial a sociedade civil e as
organizações internacionais mandatadas para o efeito, cuja
legitimidade, competências e recursos lhes permitem lidar
com um aspecto específico de uma crise.

49. A ONU e as suas agências humanitárias estão no centro
do sistema humanitário internacional, enquanto entidade
definidora de normas, coordenadora e também importante
prestadora de ajuda humanitária. Do mesmo modo, o
Comité Internacional da Cruz Vermelha tem um mandato
especializado, baseado em tratados internacionais, e é em
muitos contextos, especialmente em situações de conflito,
um dos raros parceiros — por vezes o único — com
acesso ao terreno que lhe permite dispensar protecção e
prestar assistência humanitária. As Sociedades Nacionais
da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho, apoiadas pela
Federação Internacional de Sociedades da Cruz Vermelha e
do Crescente Vermelho, estão particularmente bem enrai-
zadas nas comunidades locais e são muitas vezes as enti-
dades mais bem colocadas para dar uma resposta a catás-
trofes naturais. As organizações não governamentais
(ONG) são essenciais para a resposta humanitária, pois são
elas — devido à sua presença no terreno e flexibilidade,
muitas vezes acompanhada de um elevado grau de espe-
cialização — que asseguram a distribuição da maior parte
da ajuda humanitária internacional. As ONG são também
a expressão directa da cidadania activa ao serviço da causa
humanitária.
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(1) «Princípios de conduta para o Movimento Internacional da Cruz
Vermelha e do Crescente Vermelho e para as ONG nos Programas de
Resposta a Catástrofes» (1994).

(2) «Carta Humanitária e Normas Mínimas» do Projecto Esfera.
(3) Directrizes da OCDE/CAD para a Avaliação da Ajuda Humanitária em

Situações de Emergência Complexas.



50. A UE salienta o seu apoio intrínseco a um grande número
de parceiros responsáveis pela execução da ajuda humani-
tária — as Nações Unidas, o Movimento da Cruz
Vermelha/Crescente Vermelho e as ONG — e reconhece
que cada um deles apresenta vantagens específicas na
resposta a determinadas situações ou circunstâncias.
Todavia, a UE reconhece também a necessidade de uma
estreita coordenação, coerência e complementaridade entre
os parceiros responsáveis pela execução presentes no
terreno.

51. No interior da UE e internacionalmente, há várias aborda-
gens em matéria de selecção e certificação de qualidade
dos parceiros responsáveis pela execução das acções de
ajuda humanitária. Entre os critérios da UE para a selecção
de parceiros para a execução contam-se o profissionalismo
e a capacidade de gestão, a capacidade de responder a
necessidades identificadas (capacidade técnica e logística,
incluindo presença e acesso), a adesão aos princípios
humanitários e o respeito do direito internacional, bem
como dos códigos de conduta, directrizes e boas práticas
internacionais em matéria de prestação de ajuda, os
conhecimentos ou um mandato especializado, a rentabili-
dade, a parceria e a experiência a nível local em contextos
operacionais, a disponibilidade para participar em activi-
dades de coordenação instituídas para garantir uma
eficácia operacional global, a responsabilização, incluindo
a transparência na apresentação dos resultados, e a quali-
dade da capacidade de execução, incluindo a boa gestão
financeira. Com base nas suas diferentes tradições, os
Estados-Membros da UE e a Comissão trocarão informa-
ções sobre as suas práticas de selecção dos parceiros
responsáveis pela execução.

52. A afectação da ajuda requer procedimentos administra-
tivos específicos que variam de doador para doador. Todos
os doadores da UE procurarão maximizar a flexibilidade
dos seus sistemas e simplificar na medida do possível os
procedimentos de modo a reduzir os encargos administra-
tivos das organizações responsáveis pela execução, garan-
tindo ao mesmo tempo a qualidade da parceria e uma
forte responsabilização pela ajuda prestada.

53. A resposta local às situações de crise humanitária é uma
componente vital. Os intervenientes locais estão na linha
da frente quando ocorre uma catástrofe repentina, e cada
vez mais também no cerne da resposta humanitária a
situações de emergência complexas. A UE estudará o
melhor modo de apoiar as actividades de reforço de capa-
cidades para uma melhoria sustentável da resposta local a
catástrofes, e incitará os parceiros responsáveis pela
execução a promover parcerias com organizações locais
das comunidades afectadas.

3.5 Capacidade e resposta rápida

54. Dentro da UE existem já capacidades de projecção rápida
de equipas especializadas e de envio rápido de ajuda

humanitária ou material de socorro. A UE procura evitar
as redundâncias intensificando os seus esforços para
colmatar as lacunas de capacidades, com base nos sistemas
existentes, em apoio dos esforços internacionais e, em
especial, dos diversos centros logísticos regionais.

55. A UE irá pois estudar formas de reforçar a sua própria
capacidade de resposta rápida através de um trabalho
conjunto baseado nos pontos fortes dos vários interve-
nientes, em coordenação com os esforços da comunidade
humanitária no seu conjunto. A UE procura apoiar os
esforços envidados a nível internacional no sentido de
fazer o levantamento das lacunas em termos de resposta,
nomeadamente nos domínios da coordenação interna-
cional da logística, dos transportes, das comunicações, e
dos dispositivos que permitem reagir rapidamente em caso
de catástrofe — e de colmatar essas lacunas. A UE promo-
verá o acesso de um vasto leque de parceiros a serviços
humanitários comuns.

56. Antes de mais, a UE contribuirá através de um levanta-
mento transparente e sistemático de todos os elementos
das suas capacidades actuais, com o objectivo de traçar
uma panorâmica das capacidades existentes e potenciais e
da forma mais eficaz de as utilizar.

3.6 Utilização dos recursos e das capacidades militares e da
protecção civil

57. A utilização de recursos da protecção civil e de meios
militares em resposta a crises humanitárias deve
processar-se de acordo com as Directrizes sobre a utili-
zação de meios das forças armadas e da protecção civil
em emergências complexas (1) e com as Directrizes de
Oslo sobre a utilização de meios das forças armadas e da
protecção civil na resposta internacional a catástrofes (2),
em especial para garantir o respeito pelos princípios
humanitários de neutralidade, humanidade, imparcialidade
e independência. A UE promoverá uma interpretação
comum destas directrizes. A UE incentivará igualmente a
formação comum em matéria de direito internacional e
dos princípios humanitários fundamentais.

P ro tecção Civ i l ( 3 )

58. A ajuda humanitária europeia pode utilizar vários instru-
mentos comunitários e dos Estados-Membros, incluindo
os recursos da protecção civil, que cobrem um vasto leque
de meios estatais e não estatais. Esses meios, quando
mobilizados num contexto humanitário em países
terceiros, estão sob comando civil e, em princípio, são
mobilizados em resposta a um pedido formal do Estado
afectado. São enviados a título bilateral, por intermédio da
ONU ou do Centro de Informação e Vigilância (CIV), no
quadro do Mecanismo Comunitário de Protecção Civil. Os
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(1) Directrizes sobre a utilização de meios das forças armadas e da
protecção civil para apoiar operações humanitárias de emergência
complexas levadas a cabo pelas Nações Unidas (Março de 2003).

(2) Directrizes sobre a utilização de meios das forças armadas e da
protecção civil na resposta internacional a catástrofes (relançadas pelo
Gabinete de Coordenação dos Assuntos Humanitários da ONU em
Novembro de 2006).

(3) Neste contexto, o termo «protecção civil» refere‑se apenas às operações
de socorro. Além das operações de socorro, a protecção civil pode
também ser utilizada como um instrumento de gestão de crises, ao
abrigo do Título V do Tratado da União Europeia, e de apoio à assis-
tência consular.



Estados-Membros utilizam cada vez mais as suas capaci-
dades da protecção civil na resposta a catástrofes em
países terceiros, principalmente catástrofes naturais e situa-
ções de emergência de natureza tecnológica e ambiental.
Quando mobilizados numa situação de crise humanitária,
os recursos de protecção civil devem ser utilizados na
perspectiva das necessidades e ser complementares e
coerentes com a ajuda humanitária. Por conseguinte, é
essencial não só uma boa coordenação entre os vários
intervenientes e instrumentos europeus como o respeito
pela função de coordenação geral exercida pela ONU. Ao
nível da UE, a utilização dos recursos da protecção civil
no âmbito do mecanismo está sujeita a uma estreita
cooperação com a Presidência. O pessoal da protecção
civil destacado para fins humanitários andará sempre
desarmado.

59. Em caso de catástrofe natural e situação de emergência de
natureza tecnológica e ambiental, os recursos da protecção
civil podem dar um contributo significativo para as acções
com base na avaliação das necessidades humanitárias e
das suas eventuais vantagens em termos de rapidez, espe-
cialização, eficiência e eficácia, nomeadamente na primeira
fase das operações de socorro.

60. Nas emergências complexas, o recurso aos meios da
protecção civil deve constituir uma excepção. A sua utili-
zação em emergências complexas, nomeadamente em
situações de fragilidade, é especialmente delicada e
sensível, pois pode comprometer a percepção da neutrali-
dade e imparcialidade da ajuda humanitária e conduzir à
exposição dos trabalhadores humanitários, bem como da
população afectada, a ataques das partes beligerantes e à
recusa de acesso à população atingida, não só na situação
em causa, mas também em futuras emergências. Estes
riscos devem ser cuidadosamente ponderados face às
necessidades imediatas da população e à necessidade de os
recursos da protecção civil as cobrirem.

Me ios mi l i t a re s

61. Em circunstâncias muito específicas, a ajuda humanitária
pode recorrer a meios militares, nomeadamente para
apoio logístico e ao nível das infra-estruturas, sobretudo
no contexto de catástrofes naturais. A UE elaborou um
Quadro Geral para a utilização dos recursos de transportes
dos Estados-Membros, militares ou fretados pelas forças
militares, e instrumentos de coordenação PESD de apoio à
resposta da UE a catástrofes (1). Foram desenvolvidos para
o efeito procedimentos operacionais harmonizados. A UE
criou ainda modalidades para o apoio militar à reacção da
UE a catástrofes (identificação e coordenação dos meios e
capacidades disponíveis) (2). Para evitar um esbater das
fronteiras entre operações militares e ajuda humanitária, é
essencial que os meios e capacidades militares só sejam
utilizados num número muito limitado de casos e em
apoio, como «último recurso», às operações de socorro

humanitário, ou seja, quando não existam alternativas
civis comparáveis e só o recurso a meios militares sem
equivalente em termos de capacidade e disponibilidade
possa responder a uma necessidade humanitária urgente.

62. Quando forem mobilizados meios ou capacidades mili-
tares nestas circunstâncias, haverá que respeitar a respon-
sabilidade em primeira linha das autoridades competentes
do Estado afectado, assim como o papel e a responsabili-
dade globais das Nações Unidas na coordenação da ajuda
humanitária internacional em países terceiros.

63. A UE reafirma que qualquer operação humanitária que
utilize meios militares deve manter um carácter civil. Tal
significa que, embora os meios militares se mantenham
sob controlo militar, a operação humanitária, no seu
conjunto, deve ficar sob a autoridade e o controlo globais
da organização humanitária responsável, nomeadamente o
OCHA e o coordenador humanitário (com responsabili-
dade global pela operação de socorro). Daí não decorre
qualquer estatuto de comando ou controlo civil sobre os
meios militares.

64. A UE considera que a coordenação civilo-militar, assim
como a indispensável interacção entre intervenientes civis/
/humanitários e militares nas situações de emergência
humanitária, é essencial para promover os princípios
humanitários. A coordenação é facilitada pelo diálogo,
pelos mecanismos de ligação e por uma formação
comum.

65. A UE afirma o seu compromisso de que a disponibilização
de capacidades de transporte dos Estados-Membros, mili-
tares ou fretadas pelas forças militares e/ou de outras capa-
cidades para acções humanitárias de salvamento será efec-
tuada sem quaisquer encargos para o Estado afectado ou
para o interveniente humanitário ao qual forem facul-
tados. A UE incentiva uma intensificação de esforços dos
intervenientes humanitários e militares no sentido de um
maior conhecimento e respeito recíprocos dos mandatos e
papéis respectivos, bem como no sentido de uma articu-
lação das respectivas abordagens potenciais em matéria de
resposta a catástrofes. Para o efeito, a UE compromete-se a
destacar, sempre que necessário e oportuno, agentes de
ligação civilo-militares para promover e intervir activa-
mente na coordenação civilo-militar.

4. Acção humanitária internacional

66. A acção humanitária é uma incumbência colectiva a nível
internacional e envolve uma grande variedade de organiza-
ções, governos, comunidades locais e indivíduos. Um dos
elementos fundamentais da abordagem da UE consiste no
apoio ao desenvolvimento da capacidade colectiva global
para dar resposta às crises humanitárias. A UE compro-
mete-se a não duplicar mecanismos internacionais já exis-
tentes.
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(1) Quadro Geral para a utilização dos recursos de transportes dos Esta-
dos‑Membros, militares ou fretados pelas forças militares, e dos instru-
mentos de coordenação PESD de apoio à resposta da UE a catástrofes,
doc. 8976/06.

(2) Apoio militar à reacção da UE a catástrofes — Identificação e coorde-
nação dos meios e capacidades disponíveis (doc. 9462/3/06 REV 3 e
doc. 14540/06 + COR 1).



67. Os esforços internacionais para assegurar uma resposta
humanitária global adequada foram intensificados nos
últimos anos graças às reformas do sistema humanitário
conduzidas pela ONU, em cooperação com outros inter-
venientes e doadores humanitários. A UE reitera o seu
firme apoio a uma reforma do sistema humanitário que
vise assegurar uma melhor ajuda àqueles que dela
precisam.

68. Um dos desafios mais importantes reside no aumento do
volume global do financiamento da acção humanitária
com o objectivo de dar resposta a necessidades cada vez
maiores. A UE apoia o objectivo de reforçar a previsibili-
dade e a flexibilidade do financiamento humanitário
através de mecanismos tanto multilaterais como directos
(bilaterais), com as vantagens comparativas que cada um
apresenta. Para esse efeito, foram criados novos instru-
mentos financeiros, nomeadamente o Fundo Central de
Resposta de Emergência da ONU (CERF) e os Fundos
Humanitários Comuns (1). A UE regista com agrado a exis-
tência desses novos mecanismos, considerando que são
um complemento útil de uma série de instrumentos finan-
ceiros disponíveis. A UE recorda que as contribuições para
o CERF devem ter carácter adicional relativamente aos
actuais compromissos (2) e não deverão desviar o apoio
financeiro disponível para outras operações humanitárias
e para todos os parceiros responsáveis pela implemen-
tação.

69. A UE congratula-se pelo destaque dado pelas Nações
Unidas às «crises subfinanciadas», através de uma compo-
nente do CERF especificamente destinada a canalizar
recursos suplementares para essas crises, em especial nos
casos em que as mesmas correspondem a «crises esque-
cidas» (3), e recorda a importância de os fundos do CERF
serem atribuídos de uma forma transparente e baseada nas
necessidades.

70. Para melhorar a resposta global às crises humanitárias,
outro elemento essencial a destacar é a necessidade de
assegurar uma melhor coerência e coordenação entre os
vários intervenientes e uma clara definição das prioridades
e das lacunas em termos de resposta, aplicando a abor-
dagem sectorial («cluster approach») (4) e reforçando o
sistema de coordenadores humanitários. A UE apoia
plenamente esses esforços e recorda que os mesmos
deverão incluir todos os intervenientes humanitários e
visar a melhoria da prestação de ajuda humanitária no
terreno dirigida aos que dela mais necessitam.

71. Para além dos seus próprios esforços em matéria de assis-
tência humanitária, a UE reconhece plenamente a necessi-
dade de intensificar os trabalhos, em estreita colaboração

com outros intervenientes, sobre questões relacionadas
com as boas práticas da ajuda humanitária e a eficácia da
intervenção humanitária e da sensibilização para os
assuntos humanitários. A UE reafirma que os seus esforços
deverão ser solidamente ancorados em abordagens inter-
nacionais mais vastas, desempenhando o Gabinete de
Coordenação dos Assuntos Humanitários das Nações
Unidas (UN-OCHA) o papel de coordenação central. A
este respeito, a Resolução n.O 46/182 da Assembleia Geral
das Nações Unidas continua a ser um dos principais textos
de referência.

72. A UE reconhece que a sua contribuição enquanto União
de doadores (públicos) tradicionais de ajuda humanitária
representa apenas uma pequena parte da totalidade das
manifestações de solidariedade e humanidade, que se
traduzem muitas vezes por doações privadas e por um
apoio dado pela família alargada ou pelo grupo àqueles
que precisam. Um alargamento do leque de doadores
públicos poderia contribuir significativamente para uma
resposta adequada às crescentes necessidades humanitárias.
A ajuda humanitária, sob todas as suas formas, deverá ser
dada em conformidade com os princípios humanitários. A
fim de assegurar que os recursos se adeqúem às necessi-
dades e de contribuir para reforçar a responsabilização,
importa que todos os doadores comuniquem ao sistema
de acompanhamento financeiro gerido pelo Gabinete de
Coordenação dos Assuntos Humanitários das Nações
Unidas (UN-OCHA) informações sobre as suas contribui-
ções para a ajuda humanitária. Para se ter uma ideia
precisa da resposta humanitária no seu conjunto, poderia
ser útil estudar maneiras de registar de forma mais
completa, no referido sistema de acompanhamento finan-
ceiro, as fontes de financiamento não provenientes de enti-
dades públicas.

73. A UE continuará a colaborar estreitamente com os outros
principais doadores de assistência humanitária pública,
não só no âmbito da iniciativa relativa aos princípios e
boas práticas da ajuda humanitária, mas também através
da vasta gama de contactos entre doadores, tanto a nível
bilateral como multilateral. A UE incentivará também os
esforços conjuntos e bilaterais de sensibilização com vista
a alargar o leque de doadores para além dos limites tradi-
cionais.

74. A UE reconhece que, no tocante ao salvamento de vidas
humanas, um dos elementos essenciais é a capacidade
local, sobretudo no caso de catástrofes naturais súbitas.
Por conseguinte, a UE intensificará esforços para fomentar
o desenvolvimento da capacidade local daqueles que se
encontram mais bem situados para reagir no momento
em que se desencadeia uma catástrofe.

5. Continuidade/contiguidade da ajuda

5.1 Reduzir os riscos e a vulnerabilidade graças a uma melhor
preparação

75. A UE reconhece que reduzir os riscos e a vulnerabilidade
graças a uma melhor preparação é essencial para preservar
a vida, em especial nas zonas vulneráveis a catástrofes
naturais e às alterações climáticas. A UE está empenhada
em promover a redução dos riscos de catástrofes e a
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(1) Fundos conjuntos por país acessíveis aos parceiros humanitários
responsáveis pela implementação e geridos pelo coordenador residente
da ONU/coordenador humanitário.

(2) Resolução da Assembleia Geral da ONU 60/124, de 15 de Dezembro
de 2005.

(3) Crises humanitárias identificadas pelo método de avaliação das crises
esquecidas, da Comissão (DG ECHO), tendo‑se considerado que houve
uma resposta limitada por parte de potenciais doadores, que há um
subfinanciamento geral e lhes é dedicada pouca atenção por parte dos
meios de comunicação.

(4) Comité Permanente Inter‑Agências: «Nota de orientação sobre a utili-
zação da abordagem sectorial para reforçar a resposta humanitária»,
23 de Novembro de 2006. A abordagem sectorial («custer approach»)
funciona a dois níveis. Ao nível global, esta abordagem cria capacidades
em áreas fundamentais deficitárias identificadas. Ao nível do terreno,
esta abordagem reforça a coordenação e a capacidade de resposta,
mobilizando grupos de agências e intervenientes humanitários para dar
resposta em áreas específicas de actividade, estando cada grupo dotado
de uma direcção claramente designada e responsável.



preparação para a ocorrência destes fenómenos em países
em desenvolvimento através de acções coordenadas a nível
local, nacional e regional. Por conseguinte, a UE promo-
verá os esforços internacionais desenvolvidos no âmbito
do Programa-Quadro de Acção de Hyogo e apoiará o
papel coordenador desempenhado pela Estratégia Interna-
cional para a Redução de Catástrofes, a fim de aumentar
as capacidades de reacção a todos os níveis através do
planeamento e acção estratégicos.

76. A UE elaborará uma abordagem política global para apoiar
as acções neste domínio, dando especial destaque a países
e regiões particularmente sujeitos a catástrofes e aos
grupos mais vulneráveis. A UE apoiará actividades de
preparação a nível das comunidades no âmbito de opera-
ções humanitárias e integrará a redução dos riscos de
catástrofes na sua política de desenvolvimento baseada na
apropriação e nas estratégias nacionais dos países particu-
larmente sujeitos a catástrofes (1) (2).

5.2 Transição, recuperação rápida e estabelecimento de uma
ligação à ajuda ao desenvolvimento

77. A recuperação e a reconstrução na sequência de uma
catástrofe é um grande desafio que requer acções estrutu-
rais e de desenvolvimento que ultrapassam a ajuda de
emergência imediata. É, pois, importante assegurar uma
melhor coordenação dos instrumentos humanitários, de
desenvolvimento e de outros instrumentos de ajuda perti-
nentes, nomeadamente em situações de fragilidade e
sempre que as comunidades estejam a procurar recuperar
dos efeitos da crise. Melhorar as ligações entre a ajuda de
emergência, a reconstrução e o desenvolvimento (LRRD)
requer que os intervenientes humanitários e de desenvolvi-
mento coordenem a resposta logo nas fases iniciais de
uma crise e actuem em paralelo a fim de assegurar uma
transição harmoniosa. Para além do conhecimento mútuo
das diferentes modalidades, instrumentos e abordagens
por parte de todos os intervenientes da ajuda, são necessá-
rias estratégias de transição flexíveis e inovadoras. A nível
internacional, o Grupo sectorial de recuperação rápida
(Early Recovery Cluster Group) está a analisar especificamente
as ligações entre a ajuda de emergência e de desenvolvi-
mento nas primeiras fases da resposta a catástrofes.

78. A UE conjugará esforços para apresentar abordagens
práticas em matéria de LRRD. Estas abordagens deverão
basear-se em experiências e ensinamentos recolhidos e
visar uma melhor cooperação entre os organismos com
fins humanitárias e as agências especializadas em desen-
volvimento e outros intervenientes, incluindo a comuni-
dade internacional, nomeadamente no terreno e em situa-
ções de fragilidade ou emergências complexas. Em situa-
ções de transição, haverá que assegurar, além disso,

sinergias entre a ajuda humanitária e a ajuda ao desenvol-
vimento, sem deixar de respeitar os seus objectivos, princí-
pios e abordagens distintos.

PARTE II — A COMUNIDADE EUROPEIA E A AJUDA HUMANI-
TÁRIA

79. A política comunitária no domínio da ajuda humanitária
rege-se pelo Regulamento (CE) n.o 1257/96 do Conselho,
de 20 de Junho de 1996 (3), que define os principais
objectivos da ajuda humanitária prestada pela Comunidade
a países terceiros.

80. A Comunidade aplicará os princípios comuns e as boas
práticas definidas na Parte I no quadro comum estabele-
cido para a prestação de ajuda humanitária pela UE.

1. Vantagem comparativa

81. A Comunidade pode distinguir-se pela sua vantagem
comparativa e valor acrescentado, que permitem que se
estabeleça uma complementaridade com as políticas bila-
terais dos Estados-Membros e de outros doadores humani-
tários.

82. Em nome da Comunidade, a Comissão representa uma
mais-valia, desempenhando os seguintes papéis:

83. Em primeiro lugar, uma presença mundial. A implemen-
tação da ajuda humanitária da Comunidade conta com
uma rede de peritos no terreno em todo o mundo, que
trabalham a partir de bases no terreno, incluindo gabi-
netes de apoio regional. Daí que a Comunidade seja um
dos poucos doadores com vasta presença de especialistas
em matéria de ajuda humanitária no terreno. Além disso,
a Comissão conta com o apoio da sua vasta rede de dele-
gações, o que permite à Comunidade desempenhar com
eficácia a sua função quando se trata de atribuir ajudas
graças à presença, aos conhecimentos (nomeadamente
para avaliar as necessidades) e à rapidez de resposta, e
apoiar activamente os parceiros no terreno para melhorar
a resposta humanitária global. Por outro lado, a Comuni-
dade está em boa posição para complementar rapida-
mente, se for caso disso, as contribuições bilaterais dos
Estados-Membros da UE em resposta a uma crise.

84. Em segundo lugar, assegurar, com o apoio dos Estados-
-Membros, a coerência das políticas comunitárias, nomea-
damente onde se cruzam as políticas comunitárias nos
domínios da ajuda humanitária, da ajuda ao desenvolvi-
mento, da segurança alimentar, da saúde pública e dos
direitos humanos, incluindo através da interligação da
ajuda de emergência, reabilitação e desenvolvimento
(LRRD), e das estratégias de redução dos riscos de catás-
trofes e de preparação para as enfrentar.
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(1) O Consenso Europeu emmatéria de Desenvolvimento, ponto 21.
(2) Neste contexto, a UE regista os princípios da «melhor reconstrução»

enunciados nas Key propositions for Building Back Better — um relatório
do Enviado Especial do Secretário‑Geral da ONU para a reconstrução
na sequência do maremoto, William J. Clinton, de Dezembro de 2006. (3) JO L 163 de 2 de Julho de 1996, p. 1.



85. Em terceiro lugar, promover as melhores práticas de ajuda
humanitária. Ao longo dos anos, a Comunidade granjeou
grande reconhecimento como doador de referência e
importante contribuinte para a acção humanitária. A
Comunidade está na primeira linha para assegurar que as
atribuições de ajuda humanitária se baseiem nas necessi-
dades e que nenhuma crise humanitária seja esquecida no
âmbito da resposta humanitária internacional. A Comuni-
dade está igualmente numa posição privilegiada que lhe
permite encorajar outros doadores de ajuda humanitária a
implementar estratégias de ajuda humanitária eficazes e
baseadas em princípios.

86. Em quarto lugar, a Comunidade goza muitas vezes de
uma vantagem comparativa, visto que pode intervir de
modo mais flexível em situações politicamente sensíveis.

87. Em quinto lugar, contribui para facilitar a coordenação. A
Comissão continuará a promover a estreita coordenação
entre as suas actividades e as dos Estados-Membros, tanto
a nível de tomada de decisões como no terreno. A
Comissão apoiará igualmente a coordenação com outros
doadores e cooperará com o sistema da ONU para asse-
gurar a coordenação estratégica das respostas a crises
específicas e das questões políticas, tanto a nível dos
centros de decisão como no terreno.

2. Aplicar os princípios e boas práticas da ajuda
humanitária

88. No que diz respeito à avaliação das necessidades, a
Comissão desenvolveu uma metodologia específica para
analisar a vulnerabilidade geral e o estado de crise ao nível
comparável de países numa base anual, a saber, a
Avaliação Global das Necessidades. Esta avaliação é publi-
cada e tem sido largamente difundida a título de «boas
práticas» no quadro das boas práticas da ajuda humani-
tária. Esta abordagem enquadra a estratégia de progra-
mação anual da ajuda humanitária da Comunidade. As
avaliações pormenorizadas das necessidades que moldam
as respostas a crises específicas são levadas a cabo com
base em valiosos conhecimentos operacionais e em
estreita colaboração com os parceiros responsáveis pela
execução.

89. A fim de assegurar uma abordagem equitativa que preste
particular atenção a crises descuradas pela resposta huma-
nitária global, a Comissão segue uma abordagem especí-
fica destinada a identificar «crises esquecidas» e a assegurar
uma resposta de financiamento adequada.

90. Graças ao seu financiamento de actividades de preparação
para catástrofes, incluindo o programa DIPECHO, finan-
ciado pelo orçamento da ajuda humanitária, a Comissão
adquiriu experiências práticas consideráveis neste domínio,
com destaque para actividades a nível local, nomeada-
mente em matéria de sensibilização, exercícios de prepa-
ração para emergências, sistemas de alerta rápido a nível
local, formação e educação. Estas actividades destinam-se
a minorar os efeitos de catástrofes para as populações

vulneráveis. A abordagem de preparação para catástrofes a
nível local deverá ir de par com outros esforços destinados
a integrar a redução dos riscos de catástrofes na ajuda ao
desenvolvimento a mais longo prazo.

91. A Comissão manterá uma resposta de elevada qualidade e
a capacidade de reacção rápida. Para tanto, convém
reforçar a sua preparação para as crises, nomeadamente
efectuando avaliações de situação e análises das capaci-
dades e dispositivos de reacção, recorrendo nomeada-
mente aos vastos conhecimentos e presença da Comissão
(peritos ECHO e gabinetes de apoio regional). Os disposi-
tivos da Comissão continuarão a representar uma mais-
-valia e deverão ser coordenados com os dos Estados-
-Membros e dos seus parceiros responsáveis pela execução
(incluindo as equipas de Avaliação e Coordenação de
Catástrofes pelas Nações Unidas).

92. A Comissão trabalha em estreita parceria com as organiza-
ções humanitárias — nomeadamente as agências humani-
tárias da ONU, o Movimento da Cruz Vermelha/Crescente
Vermelho e as ONG que estão em melhor posição para
implementar a ajuda humanitária no terreno. Os acordos
que regem as relações com estas organizações pautam-se
por uma forte componente de parceria.

93. No que diz respeito aos mecanismos de protecção civil e
de resposta a crises, a Comunidade deve assegurar a inde-
pendência da acção humanitária em relação a outros
objectivos, nomeadamente políticos e militares.

94. A responsabilização financeira perante o orçamento
comunitário é rigorosa a nível da UE. Por conseguinte, as
exigências em matéria de apresentação de relatórios e
procedimentos aplicáveis à ajuda humanitária gerida pela
Comissão contam-se actualmente entre as mais exaustivas
de todos os doadores oficiais importantes. Trata-se de uma
exigência clara em termos de responsabilização perante os
cidadãos europeus que é monitorizada pelas instituições e
que está reflectida no facto de todas as decisões financeiras
da Comunidade serem tornadas públicas. A Comunidade
está empenhada em prosseguir os esforços tendentes a
racionalizar e simplificar os seus procedimentos aplicáveis
à ajuda humanitária a fim de reduzir os encargos adminis-
trativos para as organizações responsáveis pela execução
no âmbito das regras em vigor. A harmonização dos rela-
tórios a apresentar pela Comunidade no domínio humani-
tário reger-se-á pelas disposições gerais em vigor em
matéria de responsabilização e controlo financeiro.

95. A fim de garantir e reforçar a eficácia e coerência dos
dispositivos comunitários e nacionais de ajuda humani-
tária, a Comissão recorre ao «sistema dos 14 pontos» de
acordo com o qual os Estados-Membros comunicam as
respectivas contribuições humanitárias. Estas comunica-
ções são harmonizadas e transmitidas ao sistema de acom-
panhamento financeiro das Nações Unidas (UN-OCHA) e
contribuem para a qualidade global das informações sobre
ajuda humanitária.
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96. Os Estados-Membros e o Parlamento Europeu encorajam a
Comissão a implementar as boas práticas da ajuda huma-
nitária e a analisar cuidadosamente a questão da
adequação das dotações orçamentais afectadas à ajuda
humanitária no quadro das futuras perspectivas finan-
ceiras.

97. Concretamente, a Comunidade propõe-se a médio prazo:

— reforçar os seu papel de sensibilização para questões
humanitárias,

— redobrar esforços no sentido de sensibilizar para os
princípios/considerações humanitários no trabalho
desenvolvido a nível das instituições da UE,

— desempenhar o papel de força motriz, nomeadamente
no âmbito da UE, a fim de propor uma abordagem
«boas práticas» bem coordenada para a prestação de
ajuda humanitária,

— facilitar a participação de todos os Estados-Membros
na prestação de ajuda humanitária através da partilha
de experiências acumuladas e oferecendo orientações
específicas (p. ex., modalidades, parceiros), consoante
o caso, com especial destaque para os incentivos à
participação da sociedade civil nos Estados-Membros
que recentemente aderiram à UE,

— trabalhar em conjunto com outras organizações,
incluindo a ONU, o Movimento da Cruz Vermelha/
/Crescente Vermelho e as ONG humanitárias, a fim de
assegurar uma melhor avaliação das necessidades e
identificação das lacunas de resposta que persistem,

— promover a partilha de estratégias, avaliação das neces-
sidades e análise circunstancial de modo mais sistemá-
tico a fim de melhorar o desempenho colectivo com
vista a melhorar a prestação de ajuda,

— promover políticas sectoriais com mais-valia, baseadas
nas melhores práticas internacionais em domínios
políticos específicos (p. ex. crianças em situações de
emergência, ajuda alimentar, saúde),

— reforçar a coordenação com outras políticas e instru-
mentos (LRRD, instrumentos de estabilidade e de
protecção civil),

— aperfeiçoar a sua capacidade de responder rapidamente
e com flexibilidade em caso de ocorrência repentina
de catástrofes,

— analisar mais de perto a questão do transporte e da
logística e da preparação para catástrofes, incluindo a
constituição prévia de reservas,

— continuar a trabalhar em conjunto com os parceiros a
fim de assegurar a qualidade e responsabilização no

âmbito da ajuda humanitária, facilitando simultanea-
mente respostas flexíveis e rápidas sempre que neces-
sário,

— continuar a racionalizar e simplificar os seus requisitos
administrativos a fim de reforçar a cooperação com
parceiros e melhorar a eficácia no terreno,

— assegurar a coerência da interpretação e aplicação das
normas e orientações internacionalmente acordadas
relativas à prestação de ajuda, completando-as com
abordagens específicas sempre que sejam detectadas
lacunas,

— sistematizar os ensinamentos recolhidos em matéria
de resposta a crises, para além de manter o programa
regular de avaliação e auditoria externas, contribuindo
deste modo para aumentar a eficácia das operações de
ajuda financiadas pela Comunidade,

— comunicar ao público europeu o impacto e a impor-
tância da ajuda humanitária prestada pela Comuni-
dade, a fim de assegurar a continuação de um elevado
nível de apoio por parte dos cidadãos.

98. A Comunidade procura, pois, criar mais-valia, concreti-
zando ela própria as boas práticas da ajuda humanitária e
uma forte parceria, encorajando outros a seguir o
exemplo, promovendo respostas de qualidade baseadas
nas necessidades que assimilem ensinamentos recolhidos
de crises anteriores e procurando constantemente
melhorar o desempenho e o profissionalismo no âmbito
da prestação de ajuda.

PARTE III — DISPOSIÇÕES FINAIS

99. Com a presente declaração conjunta, o Conselho e os
Representantes dos Governos dos Estados-Membros
reunidos no Conselho, o Parlamento Europeu e a
Comissão Europeia comprometem-se a envidar esforços
para promover a eficácia da ajuda humanitária da UE.

100. A Comissão Europeia apresentará um plano de acção com
medidas práticas para implementar a presente declaração,
em estreita consulta com outros actores pertinentes e
tendo na devida conta os respectivos papéis e competên-
cias de todos os intervenientes no processo de prestação
de ajuda humanitária da UE.

101. Os progressos realizados pela UE na implementação deste
Consenso em matéria de Ajuda Humanitária deverão ser
debatidos periodicamente no Conselho e com o Parla-
mento Europeu e ser objecto de um balanço cinco anos a
contar da assinatura.
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ANEXO

Princípios, normas e critérios de avaliação da ajuda humanitária

— As acções de socorro e protecção devem ser empreendidas no respeito pela dignidade humana, pelos valores humani-
tários e pelos direitos humanos, consignados no direito internacional. Para tanto, é necessário que a prestação de ajuda
não seja influenciada por interesses específicos, quer sejam de natureza económica, política, cultural ou religiosa. A
avaliação das necessidades deve constituir sempre a pedra basilar do programa humanitário. Neste contexto, devem ser
respeitados os princípios humanitários da imparcialidade, neutralidade e independência de qualquer agenda política,
económica ou religiosa, incluindo a política externa de qualquer Governo ou Grupo de Governos. (→ Critérios do
impacto, cobertura e eficácia da OCDE–CAD).

— A ajuda de emergência de qualidade deve ser prestada na máxima proximidade possível ao maior número possível de
pessoas afectadas e o mais rapidamente possível, tendo em conta os recursos disponíveis. Tal pressupõe o desenvolvi-
mento de capacidades adequadas e atempadas de preparação e resposta a situações de emergência. (→ Critérios da
rapidez, cobertura e eficácia da OCDE–CAD).

— Os administradores da ajuda devem prestar contas pelos resultados e pelo impacto da sua acção, e não apenas pela
forma como gerem os recursos. Devem ser responsabilizados perante as pessoas afectadas e os contribuintes dos
Estados doadores. O planeamento profissional, a monitorização, a avaliação e a auditoria são instrumentos para asse-
gurar a responsabilização e transparência. (→ Critérios do impacto, sustentabilidade, cobertura e eficácia da OCDE–CAD).

— Todas as pessoas afectadas devem ser tratadas como pessoas com dignidade e seres humanos capazes, e não como
objectos desamparados A forma como a ajuda é prestada pode ser tão importante como a própria ajuda. As popula-
ções afectadas devem participar na tomada de decisões que afectam as suas vidas. A participação é não só um direito
universal como também uma prática de boa gestão. (→ Critérios da adequação e importância da OCDE–CAD).

— A ajuda deve ser prestada de uma forma que tenha em conta a complexidade e variedade da vulnerabilidade humana e
incluir aspectos transversais como o género e o impacto a médio e longo prazo sobre o ambiente. As necessidades
dos homens não são idênticas às das mulheres; nem tão-pouco os direitos e as necessidades das crianças são iguais
aos de um adolescente ou adulto. Do mesmo modo, grupos étnicos ou religiosos específicos podem exigir abordagens,
considerações e sensibilidades especiais, por exemplo no que diz respeito ao tipo de alimentação que lhes é fornecida
para consumo (→ Critérios da adequação e importância da OCDE–CAD).

— Embora no imediato a prioridade absoluta deva ser dada ao salvamento de vidas e ao aprovisionamento de meios de
subsistência, a ajuda de emergência deverá constituir uma base sólida para o desenvolvimento humano a mais longo
prazo, incluindo o desenvolvimento cultural e ambiental. O planeamento e a coordenação a mais longo prazo com
doadores no quadro do desenvolvimento são necessários para definir programas integrados que liguem programas de
emergência com programas a médio prazo, nomeadamente programas de reabilitação, reconstrução e de desenvolvi-
mento. Tudo deverá concorrer para o objectivo de ajudar as populações a restabelecer e reforçar os seus próprios
mecanismos de defesa tradicionais (→ Critérios do impacto, interligação, coerência e sustentabilidade da OCDE–CAD).

— Os recursos de emergência devem ser geridos com profissionalismo e prestando plena atenção aos custos envolvidos.
As boas práticas de gestão e apoio ao pessoal são uma importante função de gestão, tendo como objectivos prioritá-
rios a segurança, bem-estar, dignidade e eficácia do pessoal (→ Critérios da eficácia em termos de custo e eficácia da
OCDE–CAD).

— Logo nas fases iniciais da concepção dos programas, devem ser identificados e evitados de forma proactiva os efeitos
potencialmente nocivos e indesejados da resposta humanitária (por exemplo, o prolongamento dos conflitos) ou
efeitos que promovam a desigualdade entre os beneficiários da ajuda (→ Critérios da eficácia, adequação, importância e
impacto da OCDE–CAD).
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IV

(Informações)

INFORMAÇÕES ORIUNDAS DAS INSTITUIÇÕES E DOS ÓRGÃOS DA UNIÃO
EUROPEIA

PARLAMENTO EUROPEU

Conferência dos Órgãos Especializados em Assuntos Comunitários dos Parlamentos da União
Europeia (COSAC)

Contribuição adoptada pela 38.a COSAC

Estoril, 14-16 de Outubro de 2007

(2008/C 25/02)

1. A CIG e o Futuro da Europa

1.1. A COSAC congratula-se com as Conclusões da Presidência do Conselho Europeu reunido em Bruxelas
em 21 e 22 de Junho, no qual se chegou a acordo relativamente à convocação de uma Conferência
Intergovernamental (CIG) nos termos do artigo 48.o do TUE (Tratado da União Europeia).

1.2. A COSAC apoia a atitude firme assumida pela Presidência relativamente à metodologia e ao calendário
da CIG, de modo que esta seja capaz de realizar o seu trabalho em conformidade com o mandato claro
e preciso decidido pelo Conselho Europeu. A COSAC congratula-se com o facto de o mandato da CIG
contemplar um novo desenvolvimento do papel dos Parlamentos Nacionais na União Europeia ao
mesmo tempo que salvaguarda a substância da CIG de 2004 a este respeito.

1.3. A COSAC manifesta o seu apoio ao objectivo da Presidência de concluir o mais rapidamente possível o
trabalho da CIG. Por conseguinte, a COSAC deseja que o Tratado Reformador seja aprovado durante a
reunião informal dos Chefes de Estado e de Governo a realizar em 18 e 19 de Outubro, a fim de que
os novos acordos institucionais, uma vez ratificados, estejam em vigor antes das eleições para o Parla-
mento Europeu, que ocorrerão em Junho de 2009.

1.4. A COSAC considera que o papel desempenhado tanto pelos Parlamentos Nacionais como pelo Parla-
mento Europeu no processo decisório da UE sairá aumentado e reforçado dos novos procedimentos
em matéria de subsidiariedade e das disposições adicionais constantes do Tratado Reformador. Esses
mecanismos têm de contribuir para assegurar que os Parlamentos Nacionais participem mais directa-
mente no processo decisório da UE e desempenhem um papel de maior relevo nos assuntos da União
face aos respectivos governos.

1.5. A COSAC veria com agrado uma clarificação do artigo 6.o do Protocolo n.o 2 ao Tratado da União
Europeia (Protocolo relativo à Aplicação dos Princípios da Subsidiariedade e da Proporcionalidade) no
sentido de que o prazo de oito semanas para o controlo da subsidiariedade só deverá ter início quando
tiver sido transmitido aos Parlamentos Nacionais um projecto de acto legislativo em todas as línguas
oficiais da União.

1.6. Para além disso, a COSAC reconhece que a implementação dos novos direitos dos Parlamentos Nacio-
nais no contexto do novo Tratado Reformador exige não só um diálogo reforçado entre os Parlamentos
Nacionais, mas também uma total cooperação por parte das Instituições europeias para assegurar um
intercâmbio de informação com os Parlamentos Nacionais, a fim de promover a transparência, a demo-
cracia e a legitimidade da legislação da UE. Portanto, o processo da CIG actualmente em curso deverá
proporcionar uma boa oportunidade para o reforço dos canais de comunicação com os Parlamentos
Nacionais, de modo que estes possam ter uma forte participação e as suas opiniões sejam tomadas em
consideração. A COSAC deseja que os Parlamentos Nacionais sejam associados às Conferências Intergo-
vernamentais.
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2. Cooperação com a Comissão Europeia

2.1. Em Setembro de 2006, a Comissão começou a transmitir todas as novas propostas e documentos de
consulta directamente aos Parlamentos Nacionais, convidando-os a pronunciar-se sobre eles, de modo a
melhorar o processo de formulação de políticas. A COSAC faz notar que, passado aproximadamente
um ano, a avaliação deste mecanismo é geralmente positiva. Este mecanismo trouxe uma nova
dimensão à cooperação dos Parlamentos Nacionais com a Comissão e facilita o acompanhamento dos
assuntos europeus pelos Parlamentos Nacionais.

2.2. A COSAC congratula-se com o empenho da Comissão em levar em conta as opiniões apresentadas
pelos Parlamentos Nacionais. Este mecanismo tem de ser preservado paralelamente à implementação
das disposições contidas no Tratado Reformador que dizem respeito aos Parlamentos Nacionais. Este
incentivou muitos Parlamentos Nacionais a assumirem um papel mais activo na fase pré-legislativa da
tomada de decisões da UE, aumentando dessa forma as respectivas possibilidades de participarem efecti-
vamente numa fase inicial do processo.

2.3. A COSAC destaca a importância de se desenvolver o diálogo entre a Comissão e os Parlamentos Nacio-
nais e deseja que desse processo façam parte medidas concretas para informar os parlamentos, numa
fase inicial, acerca dos projectos da Comissão em matéria de políticas. Neste contexto, a COSAC reitera
os desejos já expressos por ocasião da XXXVII COSAC, realizada em Berlim, de que as posições dos
Parlamentos Nacionais sejam levadas em conta pela Comissão na formulação do seu programa legisla-
tivo e de trabalho para 2008.

2.4. No que diz respeito às propostas transmitidas pela Comissão aos Parlamentos Nacionais, a COSAC insta
a Comissão a colocar no sítio IPEX na Internet as diferentes observações que recebeu dos Parlamentos
Nacionais. Incentiva igualmente a Comissão a fornecer aos Parlamentos Nacionais uma avaliação de
como tomou, ou projecta tomar, essas observações em conta em posteriores formulações de políticas.

3. Acompanhamento parlamentar da Estratégia de Lisboa

3.1. A COSAC regista que os Parlamentos Nacionais já participam activamente na implementação da Estra-
tégia de Lisboa, nomeadamente no seu papel de legisladores. A COSAC deseja, porém, que se registem
mais desenvolvimentos no que se refere ao acompanhamento do método aberto de coordenação da
Estratégia de Lisboa por parte de alguns parlamentos.

3.2. A COSAC incentiva os parlamentos a tentarem influenciar as fases iniciais do processo, pois isso forne-
ceria a ligação com a fase de implementação subsequente, na qual os parlamentos estão envolvidos. A
COSAC sublinha a importância dos Parlamentos Nacionais na Estratégia de Lisboa, nomeadamente no
que respeita à sua apropriação nacional e visibilidade.

3.3. A COSAC sublinha que um aumento do intercâmbio interparlamentar por via electrónica de informa-
ções e melhores práticas relativamente ao acompanhamento da Estratégia de Lisboa contribuiria ainda
mais para intensificar o papel que os parlamentos podem desempenhar neste domínio. Neste contexto,
a COSAC congratula-se com o facto de os Parlamentos Nacionais e o Parlamento Europeu manterem a
sua cooperação no quadro das reuniões parlamentares conjuntas organizadas desde 2005 antes do
Conselho Europeu da Primavera.

3.4. A COSAC insta todos os Parlamentos Nacionais a examinarem esta questão, nomeadamente antes da
próxima revisão da Estratégia de Lisboa no Conselho Europeu da Primavera de 2008, no semestre da
Presidência eslovena, e sublinha a importância de os Parlamentos Nacionais estarem informados acerca
dos preparativos em curso para o novo ciclo de implementação trienal de 2008 a 2011.

4. A Dimensão Mediterrânica da UE

4.1. A COSAC sublinha a importância estratégica da região mediterrânica para a UE. As políticas da União
relativas aos parceiros mediterrânicos contribuirão activamente para a promoção da estabilidade polí-
tica, da segurança e também para o desenvolvimento de uma área de prosperidade partilhada. A
COSAC incentiva o patrocínio de intercâmbios sociais e culturais, a fim de promover uma melhor
compreensão entre os povos e as diferentes religiões.

4.2. A COSAC incentiva os Estados-Membros da UE a fazerem uso dos instrumentos de política existentes,
nomeadamente a Parceria Euro-Mediterrânica e a Política Europeia de Vizinhança, de uma forma mais
coerente e racionalizada, para que o vasto conjunto de requisitos políticos dos Acordos de Associação
de Barcelona possam ser devidamente ligados aos programas de política interna de cada um dos
Estados parceiros. A COSAC frisa o facto de que é necessário pôr em destaque a ligação entre as três
áreas de cooperação — paz, comércio e sociedade civil; e deseja ainda que na agenda euro-mediterrâ-
nica seja incluído um reforço da cooperação cultural e universitária, com vista ao desenvolvimento de
um domínio específico que tem a ver com a dimensão de identidades culturais.
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4.3. A COSAC põe em relevo a importância crucial da Dimensão Parlamentar da Parceria Euro-Mediterrâ-
nica, nomeadamente na avaliação de quais poderão ser as prioridades nas dimensões bilaterais e multi-
laterais. Congratula-se igualmente com os contactos e os intercâmbios que têm lugar no quadro de
grupos, visitas e missões de amizade. A COSAC frisa que todas estas iniciativas podem contribuir
profundamente para a visibilidade da Parceria e podem também gerar um determinado sentimento de
apropriação por parte de todos os actores envolvidos neste processo.

4.4. A COSAC exorta todos os parceiros envolvidos a que desenvolvam uma estreita colaboração para
encontrarem uma política abrangente e integrada no domínio da migração, política essa que seja capaz
de estabelecer a necessária articulação entre as expectativas de ambos os lados e de avaliar de que forma
a migração traz benefícios a todas as partes envolvidas. A COSAC sublinha a necessidade de tratar da
grave questão da migração ilegal, assegurando simultaneamente o pleno respeito pelos direitos
humanos, inclusive a necessidade de combater vigorosamente o tráfico de seres humanos, que está a
causar a perda de vidas e grande sofrimento, e reconhecendo a estreita interligação existente entre
migração e desenvolvimento. Também é da maior importância reconhecer os benefícios da imigração
legal, em especial o benefício da entrada de elementos qualificados no mercado de trabalho europeu.

5. Acompanhamento parlamentar dos programas financeiros da UE

5.1. A COSAC convida as Instituições europeias que participam nos acordos interinstitucionais a que,
aquando da definição do quadro plurianual da UE (as chamadas «Perspectivas Financeiras»), informem
os Parlamentos Nacionais acerca das prioridades e dos objectivos estratégicos desse quadro.

5.2. A COSAC incentiva os Parlamentos Nacionais a que continuem a desenvolver o seu controlo nestas
áreas específicas, nomeadamente o quadro plurianual, os programas de despesas específicos e o orça-
mento anual. Esta tripla estrutura de controlo poderá proporcionar uma compreensão mais vasta e
mais profunda da estrutura dos programas financeiros da UE.

5.3. No âmbito da revisão do orçamento para 2008-2009, a COSAC convida os Parlamentos Nacionais a
expressarem as suas opiniões antes da conclusão dessa revisão, nomeadamente através de uma partici-
pação activa na conferência que vai ser organizada pela Comissão depois de terminar o período de
consulta aberto por esta Instituição. Os Parlamentos Nacionais também são incentivados a proceder a
um intercâmbio de informações sobre os resultados do seu controlo e sobre se transmitiram directa-
mente os seus pareceres à Comissão.
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COMISSÃO

Taxas de câmbio do euro (1)

29 de Janeiro de 2008

(2008/C 25/03)

1 euro =

Moeda Taxas de câmbio

USD dólar americano 1,4773

JPY iene 158,02

DKK coroa dinamarquesa 7,4524

GBP libra esterlina 0,74295

SEK coroa sueca 9,4487

CHF franco suíço 1,6154

ISK coroa islandesa 95,60

NOK coroa norueguesa 8,0350

BGN lev 1,9558

CZK coroa checa 25,903

EEK coroa estoniana 15,6466

HUF forint 258,23

LTL litas 3,4528

LVL lats 0,6975

PLN zloti 3,6173

RON leu 3,7350

SKK coroa eslovaca 33,659

Moeda Taxas de câmbio

TRY lira turca 1,7402

AUD dólar australiano 1,6641

CAD dólar canadiano 1,4759

HKD dólar de Hong Kong 11,5299

NZD dólar neozelandês 1,8988

SGD dólar de Singapura 2,0979

KRW won sul-coreano 1 395,61

ZAR rand 10,5927

CNY yuan-renminbi chinês 10,6284

HRK kuna croata 7,2496

IDR rupia indonésia 13 772,87

MYR ringgit malaio 4,7828

PHP peso filipino 59,860

RUB rublo russo 36,1630

THB baht tailandês 46,300

BRL real brasileiro 2,6226

MXN peso mexicano 16,0413
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V

(Avisos)

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

COMISSÃO

Exploração de serviços aéreos regulares

Concurso lançado pela Irlanda nos termos do n.o 1, alínea d), do artigo 4.o do Regulamento (CEE)
n.o 2408/92 do Conselho para a exploração de serviços aéreos regulares na Irlanda

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2008/C 25/04)

1. Introdução

Nos termos do disposto no n.o 1, alínea a), do artigo 4.o do
Regulamento (CEE) n.o 2408/92 do Conselho, de 23 de
Julho de 1992, relativo ao acesso das transportadoras aéreas
comunitárias às rotas aéreas intracomunitárias, a Irlanda
alterou as obrigações de serviço público publicadas no JO C
39 de 16 de Fevereiro de 2005, relativas aos serviços aéreos
regulares explorados nas ligações a seguir mencionadas,
com efeitos a partir de 22 de Julho de 2008:

— Galway-Dublim

— Kerry-Dublim

— Knock-Dublim

— Derry-Dublim

— Donegal-Dublim

— Sligo-Dublim

As normas impostas pelas obrigações de serviço público
foram publicadas no JO C 39 de 16 de Fevereiro de 2005,
com a redacção que lhe foi dada no anúncio publicado no
JO C 24 de 29 de Janeiro de 2008.

Caso, um mês após a data da publicação, nenhuma trans-
portadora aérea tenha iniciado ou esteja prestes a iniciar a
exploração desses serviços, em conformidade com as obri-
gações de serviço público e sem solicitar compensações
financeiras, a Irlanda decidiu, no âmbito do procedimento
previsto no n.o 1, alínea d), do artigo 4.o do mesmo regula-
mento, continuar a limitar o acesso a essas ligações a uma
única transportadora a partir de 22 de Julho de 2008, e
conceder o direito de explorar esses serviços mediante
concurso.

2. Objecto do convite à apresentação de propostas

Fornecer, a partir de 22 de Julho de 2008, serviços aéreos
regulares directos numa ou mais das ligações acima enume-
radas, em conformidade com as obrigações de serviço
público impostas a essas ligações, tal como publicadas no
JO C 39 de 16 de Fevereiro de 2005, com a redacção que
lhe foi dada no anúncio publicado no JO C 24 de 29 de
Janeiro de 2008.

Para além das propostas autónomas relativas a cada ligação,
as transportadoras aéreas também podem apresentar
propostas conjuntas para as combinações acima enume-
radas. As propostas combinadas serão bem acolhidas se o
nível de compensação proposto for inferior à soma das
duas propostas autónomas relevantes (devido às economias
de escala, etc.).

— Derry-Dublim combinado com Knock-Dublim

— Derry-Dublim combinado com Donegal-Dublim

— Knock-Dublim combinado com Sligo-Dublim

— Donegal-Dublim combinado com Sligo-Dublim

Os termos das obrigações de serviço público impostas nas
ligações escolhidas, conforme publicadas no JO C 39 de 16
de Fevereiro de 2005, e com a redacção que lhe foi dada
no anúncio publicado no JO C 24 de 29 de Janeiro de
2008, serão aplicados a cada caso.

3. Participação

A participação está aberta a todas as transportadoras aéreas
titulares de uma licença de exploração válida emitida por
um Estado-Membro em conformidade com o Regulamento
(CEE) n.o 2407/92, relativo à concessão de licenças às trans-
portadoras aéreas. Os serviços serão explorados em aeró-
dromos sob a jurisdição da Autoridade Irlandesa para a
Aviação.
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4. Processo de concurso

O presente concurso está sujeito às disposições do n.o 1,
alíneas d), e), f), g), h) e i), do artigo 4.o do Regulamento
(CEE) n.o 2408/92.

5. Informação aos proponentes

A documentação completa do concurso, incluindo o
formulário para apresentação da proposta, a indicação dos
dados financeiros exigidos, uma nota informativa sobre as
características demográficas e socioeconómicas das zonas
servidas pelos aeroportos, uma nota informativa sobre cada
aeroporto (números anteriores de passageiros, taxas de
aeroporto, instalações e meios técnicos, etc.) e as cláusulas
integrais do contrato, pode ser obtida gratuitamente no
seguinte endereço: Department of Transport, 44 Kildare
Street, Dublim 2, Ireland. Contacto: Denis Murphy, Tel:
(353-1) 604 15 94; Fax: (353-1) 604 16 81; e-mail:
airports@transport.ie

6. Informações exigidas aos proponentes

Para além do formulário para apresentação da proposta
devidamente preenchido, os proponentes devem fazer prova
junto da autoridade adjudicante, no que diz respeito ao
requisito de início dos serviços em 22 de Julho de 2008 e
aos requisitos de fiabilidade e continuidade dos serviços, de
que preenchem as condições seguintes:

a) têm uma situação financeira e a capacidade necessárias
para dar início e explorar os serviços especificados;

b) dispõem das licenças e dos certificados de exploração
necessários (licença de exploração de serviços aéreos e
certificado de operador aéreo, emitidos por comum
acordo JAR-OPS); bem como

c) possuem experiência comprovada anterior no domínio
da exploração de serviços regulares de passageiros.

Se forem preenchidos os requisitos mencionados nas
alíneas, a), b) e c), as candidaturas serão seleccionadas em
função da proposta economicamente mais vantajosa, tendo
igualmente em conta a capacidade das transportadoras para
assegurar a exploração dos serviços aéreos sujeitos a obriga-
ções de serviço público durante o período de vigência do
contrato. No entanto, a autoridade adjudicante não é obri-
gada a aceitar qualquer proposta. Em determinadas circun-
stâncias, o Ministro reserva-se o direito de negociar com os
proponentes um preço relacionado com as suas propostas,
tendo em conta as perdas previstas com base em custos de
exploração, rendimentos esperados, etc..

A autoridade adjudicante reserva-se o direito de solicitar
informações adicionais sobre os recursos e competências
financeiras e/ou técnicas de qualquer proponente e, sem
prejuízo do atrás exposto, requerer ou procurar informa-
ções adicionais junto de terceiros ou do proponente, no
que diz respeito às competências do proponente para iniciar
e explorar os serviços aéreos regulares em causa.

Os montantes das propostas devem ser indicados em euros
e todos os documentos de apoio redigidos em língua

inglesa. O contrato será regido pelo direito irlandês e estará
sujeito à jurisdição exclusiva dos tribunais irlandeses.

7. Compensação financeira

As propostas devem mencionar explicitamente o montante
exigido a título de compensação para a exploração dos
serviços abrangidos pelas obrigações de serviço público nas
ligações em causa relativamente a cada um dos três anos de
exploração, a contar da data prevista para início do serviço.
A compensação será calculada em conformidade com as
normas mínimas exigidas.

O montante exacto da compensação a pagar pelo Departa-
mento de Transportes será determinado anualmente, ex post,
e limitado às perdas efectivamente registadas, tendo em
conta os custos, as receitas e, se for caso disso, a margem
de lucro apresentados pelo proponente seleccionado para a
prestação dos serviços, sujeito, no máximo, ao limite do
montante especificado na proposta para cada ano.

Os pedidos de pagamento podem ser apresentados pela
transportadora com base em adiantamentos regulares de
acordo com os procedimentos previstos na documentação
do concurso, conforme referido no ponto 5. O pagamento
do saldo será efectuado no final de cada ano contratual
sujeito à recepção, pela autoridade adjudicante, de pedidos
devidamente documentados, acompanhados da certificação
dos revisores de contas da transportadora, conforme estabe-
lecido no contrato.

O contrato incluirá disposições para que o limite máximo
de compensação previsto para cada ano possa ser aumen-
tado em determinadas circunstâncias, exclusivamente por
decisão da autoridade adjudicante, em caso de alteração
extraordinária das condições de exploração e sem prejuízo
das disposições que regulam a resolução do contrato. Os
pedidos de aumento do limite máximo da compensação
relativa a determinado ano só serão considerados pela auto-
ridade adjudicante se os desenvolvimentos em questão não
tiverem sido ou podido ser antecipados pelo proponente ou
decorrerem de factores totalmente independentes da sua
vontade. A compensação a título do aumento do preço dos
combustíveis será limitada a condições de subida excep-
cional dos custos (mais de 30 % em média) no período de
um ano contratual. A compensação será calculada de
acordo com a seguinte fórmula:

A representa a parte verificável do custo do combustível na
compensação financeira, no período contratual pertinente
de 12 meses;

B representa o aumento percentual médio do preço do
querosene durante esses mesmos 12 meses de vigência do
contrato, conforme publicado pela IATA no Jet Fuel Price
Monitor, menos 30 pontos percentuais; e

C representa a compensação adicional admissível, calculada
da seguinte forma: C = A × B

Todos os pagamentos efectuados ao abrigo do contrato
serão em euros.
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8. Duração, alteração e resolução dos contratos

O contrato será adjudicado pelo Ministro dos Transportes.
A duração do contrato será de três anos a contar de 22 de
Julho de 2008. Se aplicável, será aberto um novo concurso
antes do final de um período máximo de 3 anos a contar
de 22 de Julho de 2008. A alteração ou resolução do
contrato obedecerão ao disposto nas cláusulas do contrato.
As alterações às normas impostas pelas obrigações de
serviço público só serão permitidas com o acordo prévio
da autoridade adjudicante.

No caso de o proponente seleccionado deixar de poder
prestar os serviços contratados, a autoridade adjudicante
reserva-se o direito de adjudicar o contrato em questão para
o resto do período contratual e sujeito ás mesmas condi-
ções e níveis de compensação, ao proponente que tiver
obtido a segunda classificação mais elevada identificado no
decurso do processo de avaliação inicial.

9. Sanções em caso de incumprimento do contrato por
parte da transportadora

Em caso de voos anulados por razões directamente imputá-
veis à transportadora, a compensação a pagar terá apenas
em conta os custos, caso existam, efectivamente registados
pela transportadora na resolução dos problemas causados
aos passageiros pela não exploração desses voos. A autori-
dade adjudicante reserva-se o direito de notificar a reso-
lução do contrato se, no que diz respeito à adequação dos
serviços prestados pela transportadora e, em particular, ao
número de voos cancelados e/ou que registem atrasos por
razões directamente imputáveis à transportadora, considerar
que as normas impostas pelas obrigações de serviço público
não foram ou não estão a ser satisfatoriamente cumpridas.

10. Prazo para apresentação das propostas

Trinta e um (31) dias após a publicação da presente comu-
nicação no Jornal Oficial da União Europeia.

11. Procedimento de apresentação das propostas

As propostas devem ser enviadas por carta registada,
fazendo fé o carimbo do correio, ou entregues directa-
mente, no seguinte endereço:

Departamento de Transporte, 44 Kildare Street, Dublin
2, Ireland, até às 12.00 horas (hora da Irlanda) do dia
indicado no ponto 10, em envelopes com a menção
«EASP Tender».

12. Validade do concurso

Nos termos do n.o 1, primeira frase da alínea d), do artigo
4.o do Regulamento (CEE) n.o 2408/92, a validade do
presente concurso fica sujeita à condição de nenhuma
transportadora aérea comunitária apresentar, antes de findo
o prazo para apresentação de propostas, um programa de
exploração da ligação em causa em conformidade com as
obrigações de serviço público e sem receber qualquer
compensação financeira.

13. Lei sobre a Liberdade de Informação (Freedom of Infor-
mation Act) de 1997

O Departamento de Transportes compromete-se a envidar
os melhores esforços para preservar a confidencialidade das
informações prestadas pelos proponentes, nos limites das
suas obrigações perante a lei, incluindo a Lei sobre a Liber-
dade de Informação (Freedom of Information — FOI) de
1997, com a redacção que lhe foi dada pela lei de 2003.
Caso considerem que as informações fornecidas não devem
ser divulgadas, por serem comercialmente sensíveis, os
proponentes devem, aquando do fornecimento dessas infor-
mações, identificá-las e especificar as razões pelas quais são
sensíveis. Antes de tomar qualquer decisão sobre a divul-
gação de informações nos termos da Lei sobre a Liberdade
de Informação, o Departamento de Transportes consultará
os proponentes sobre essas informações sensíveis. Caso
considerem que nenhuma das informações fornecidas é
comercialmente sensível, os proponentes devem apresentar
uma declaração para o efeito, podendo essas informações
ser divulgadas em resposta a pedidos apresentados no
quadro da Lei sobre a Liberdade de Informação.
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SERVIÇO EUROPEU DE SELECÇÃO DO PESSOAL (EPSO)

ANÚNCIO DE CONCURSOS GERAIS EPSO/AD/118-123/08

(2008/C 25/05)

O Serviço Europeu de Selecção de Pessoal (EPSO) organiza os seguintes concursos gerais:

EPSO/AD/118/08 — LÍNGUA CHECA (CS)

EPSO/AD/119/08 — LÍNGUA LITUANA (LT)

EPSO/AD/120/08 — LÍNGUA LETÃ (LV)

EPSO/AD/121/08 — LÍNGUA MALTESA (MT)

EPSO/AD/122/08 — LÍNGUA ESLOVACA (SK)

EPSO/AD/123/08 — LÍNGUA ESLOVENA (SL)

para administradores (AD5) no domínio da tradução.

O anúncio dos concursos é publicado unicamente em alemão, inglês e francês no Jornal Oficial C 25 A de
30 de Janeiro de 2008.

Podem ser consultadas todas as informações no sítio Internet do EPSO http://europa.eu/epso.
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COMITÉ ECONÓMICO E SOCIAL EUROPEU

Aviso de rectificação do aviso de vaga do lugar de secretário-geral (grau AD16–HC) — [Artigo 2.o
a), e artigo 8.o do regime aplicável aos outros agentes das Comunidades Europeias]

(2008/C 25/06)

Informa-se o pessoal das instituições europeias que o aviso de vaga do lugar de secretário-geral do CESE
(Comité Económico e Social Europeu) constante do Jornal Oficial da União Europeia, em versões francesa,
alemã e inglesa, (JO C 316 A de 28.12.2007) foi alterado (v. JO C 25 A de 30.1.2008).
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